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Dr. Pablo Armando Ortega Martinez 
Alergia - Pediatria 
CRM 52-47027-3 
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DECLARiÇii 
REGRllS DE 

UECURAÇÃO 01: C~t:lA lJAS REGRAS 01: TRANSFERi;N 
ClA 00 CAMPEUNATO­

~ {. 

,J 

Eu '0$,_~ G - - <l. - -./? \ J L-- y-y-l -c'°'..A..J', ~ e&-t ~ - - -- Céd 14' de Identidade RG n9 
( . . r,. · portador da u 
nacionalidade), '~\J\..CU)J11 L c..(estado civil) _;QR ~fAb '6- _J 1 1 do atleta 

J.). ~ - - '-- (1 oq 2 ~ representante ega 
-:2 :;:ri ':\01S -Q_, inscrito no CPF/CNPJ sob O n9 1-?J 1A''- b regras de 
~ ' ~ -- ~ CIENTIFICO que fui informada so re as 
~là ~o .,pl.J ~ ~_,t_ 'jO,J ~ , • • • - . lo seu descumprimento, quais se1am. 

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pe 

\ 

VII - DAS REGRAS DE TRANSFERENOA DOS ATI.ETAS 

rtmelro turno da Taça Enel Brasil Edllson 2026 
Art. 27. Os atletas anteriormente Inscritos por equipes convidadas no p taf F R e R Flamenco Vasco 
(Taça Guanabara) somente poderio ser Inscritos pelas equipes coor1anludoras (Bo 

010 
• ., • • 1 1 d ' finais 

da Gama SAf e Fluminense F.C:,) para a disputa do se1undo turno da competJçlo (Taça Rio) após 
O 

t rm no as 
d t d ompetl--110 por nanhuma equipe. 

do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no sesun o urno a e ~ 

§ 111 -As equipes convidadas não poderão Inscrever atletas que já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas 

na Taça Enel lrasU Edllson 2026 

§2' - t de responsabilidade da dlreçlo das equipes participantes INFORMAR aos res_ponYVels dos atletas as regras de 
transferfnda presente neste re11,1lamento e ENTREGAR à coordenaçlo do campeonato o termo de cllnda das rep-as 

de transferlncl• de 1ttetas da Taça Enel Brasll Edllson 202i devidamente assinado pelo responúvel lepl do atleta. 

t 31 - No caso de que tnta este arti10, a equipe coorpnludara que Inscrever o atleta que tenha atuado na Tasa 
Guanabara por uma Equipe Con"'dada, deveri entnpr • coordenar4o do -~ to d ,.. -■■--•·ª · , no momento a nova 
lntnlcla, .a1m> b darnrnrotaclo .de. que trab .aAr:L.lf deste rrcuf amentn DEOARACÃQ de 1 ºb • • eraclo do A~•eta 
assinada por uma representante da Equipe Partldpante na qual ele atuava. • _._.._~._ 

Art. 21- Ao término da TAÇA GUANAIAIIA a-..t. a dfcn• - .. _ · ff , .-a _,,.._ ""' suu nals, aso oc 
uma das equipes coor11nliadoras (Batafnan F R "R FI orra • LISERAÇÃO de um atleta por 

-- • ., ._ • amen10, Vasco da Ga SAF 
ser lnscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorpnlzado ~ , Fluminense F.C.), este poderi 
disputa da TAÇA RIO e da GRANDE ANAL nas stRIES ou•o Pªª ra) na Taça Enel Brasll Edllson 2026 

n , IV'ITA, IRONZE. para a 

Pariarafo único - No caso de que trata este artl 10, a equipe partld 
por uma ~as eqwpes coorpnr11õoras, deverã •mr . pante que Inser.ver o •tlet~ 
lnscriçlo, além da documentaçlo de que t - ecar a coortienaç-.o do cam- que tenha sido liberado 

~- o A.rt. 24 d st ..-,.aGnalo, no mome :-.. 
aulnada por uma rapresentante da equipe e e reaulamento DECLARA,. z n-.o O• nova 

cooraanl1acto,- na qual ele atua~. ~o de liberaçlo do Atleta 

Rio de Janeiro,~6 de 6 h A.J_J··{ -O 
~S---....u..~-~-~-~. de 2026. 
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AUTORIZAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM 

Eu, 0v..J.. lb Ú..t. ,kc,,.,n.e Uo ~- 7Y\ 

jj · ~731 Ç;, )5 - () e CPF ne 1 ~ O l1 7. 3 7 t - Ok2 
o 

dom,ciliado na 1 0 e_ ~. b, ÃQ JUcccA 

--J portador(a) do RG/CNH 

, representante legal do ATLETA 

nQ l \ Ç bairro ;0._ 'Y\'f: Cx,u.a......,,.,,,,. ___ munlcipfo----::S:2:-;.._g-+-______ , por meio deste documento, 

rr ~ 

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o uso da ,magem, nome e voz do menor denominado nesse termo como ATLETA 

A...OL\JY:\ Ü 0-U ~ 'Y'r\ CY -i $Q{,, r= 
nascido(a) em Cfl)01Jru}RG n9 )S 5 1 :12 1 51 - }: 

doravante referido(a) como "ATLETA", para ser utilizado em todo e qualquer material entre fotos, vídeos e campanhas 

promocionais e institucionais, sejam essas destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autorização~ ..... é,,..._~ 

conCedida a titulo gratuito, tanto pelo representante legal, quanto pelo atleta ora representado ou...,,,,.,, ab,.,,,.,_ 

o uso da imagem, nome e voz do(a) ATLETA acima mencionado (aJ em todo território nacional• no flJlmrlor, da ».ukltn 

formas: out-door; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de figurinhas, etc.); íolder 

de apresentação; anúncios em revistas e Jornais em geral; home page, facebook, instagram e outros do género; cartazes; 

baddight; mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros) produzidos e 

autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorização 

inclui o direito de reproduzir, publicar, distribuir e comercializar as imagens do(a) ATLETA supracitado. Declaro que possuo 

plena capacidade legal para conceder esta autorização em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da 

imagem, nome e voz d_este, para os fins mencionados acima. Entendo que o uso da imagem do ATLETA não implicará em 

qualquer õnus financeiro para mim ou para o(a) ATLETA, e que qualquer remuneraçJo decorrente do d • 

. . 

uso e sua imagem 

~erá deáres
1
ponsab,hdade_edxclusiva_ dadTAÇA ENEL BRASIL. EDILSON SILVA 2026. Esta autorização é concedida de forma 

,rrevog ve e com prazo ,n eterm,na o, a menos que se1a revogada por escrito por mim ( ) 

Menor de Idade. 

' 0 ª responsável legal do(a) 

AINDA NESSE oocurr,> ~RIZO ~NSCRIÇÃO NA TAÇA ENa IRAstL EDILSON SILVA 2026. 

Clube a ser inserir~ ~J.,J.,11,'à' A~ _ 

Nome do Atleta: ==::=-~~e~ ....... ;~-.,11.~~-~-=!__:~---~:Ü~3&~----'"'.-=-=-=----_ -_ --

Assinatura do Responsável Legal: u 

Rio de Janeiro, -1 fJ w~_Q3 
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